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PROJETO PROJETO DE LEI N°06 /2021 - LEGISLATIVO 

EMENTA: Denomina de Rua Vereador Valdeci 
Ferreira Lêu, a rua projetada entre as 
ruas Firmino Alves e Raul Onofre, no 
bairro Boa Vista, na sede do município e  
di  outras providências. 

0 Vereador Alceu Rodrigues de Sousa na qualidade de 

Presidente do Poder Legislativo de Tarrafas — Ceara, no uso das suas 

atribuições legais, submete à apreciação dos vereadores desta Casa, o 

seguinte Projeto de Lei:  

Art.  1° - Fica denominada Rua Vereador Vadeci Ferreira 

Ldu a Rua Projetada entre as ruas Firmino Alves e Raul Onofre, no bairro Boa 

Vista, nesta cidade.  

Art.  2° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo anterior.  

Art.  30  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario. 
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Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2021 

kflOrf.a Glr\AA. o 1,1e40 
Antonio Candido Neto 

- Vereador Autor — 

RUA CASTRO ALVES, CENTRO, TARRAFAS — CEARA. CEP: 63145-000 
CNPJ N° 00.484.784/0001-70 — WWW. camaratan-afas(4mai1.com. 


	Page 1
	Page 2

